
ANEXO 23 
 

Unidade da Federação: RORAIMA  
Processo nº 50000.044317/2005-49 

     
Programa de Trabalho contendo as alterações propostas pelo Estado recebidas em 5 de outubro de 2006 e 

publicado no Diário Oficial da União, de 20 de outubro de 2006, seção 1, pág. 185, na forma da portaria nº. 205 de 
19 de outubro de 2006. 

 
PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2006 – 1ª alteração 

 
Relação de Empreendimentos  

 
A – Programa de Recuperação de Rodovias Vicinais 
 

Município Extensão Custo (R$1,00) 

01. Amajarí 243,50 3.172.708 

02. Caracaraí 79,50 1.265.133 

03. Caroebe 48,00 704.340 

04. Iracema 36,00 530.494 

05. Mucajaí 50,00 815.927 

06. Rorainópolis 79,30 981.362 

07. São João da Baliza 72,20 907.061 

08. Cantá 37,40 572.146 

Total do Programa 645,90 8.949.171 
 
B – Programa de Duplicação de Pontes de Concreto 
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

09. RR-205 Boa Vista – Alto Alegre (Duplicação de 5 Pontes de Concreto 
com extensão total de 140m) 1.824.113 

Total do Programa 1.824.113 
 

C – Programa de Supervisão de obras na BR 174  
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

10.BR-174 Supervisão de obras: lote 1(Km 0,0 ao Km 116,0),  lote 2 (Km 261,00 ao Km 
369,0), lote 3 (Km 369,0 ao Km 505,1) e do lote 4 (Km 505,1 ao Km 719,9) 

881.293 

Total do Programa 881.293 
 
D – Programa de Construção de Pontes de Concreto 
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

11.MUC-440 Continuação da construção de 4 pontes na vicinal tronco do 
Apiaú – Mucajaí – com extensão total de 105 m.  

1.694.099 

Total do Programa 1.694.099 
 
 



Cronograma Financeiro  
 

(Valores em R$ 1,00) 

Trimestre  
Discriminação 

1º  2º  3º  4º  

Total 
Programa 

A - Programa de Recuperação de Vicinais 2.236.398 2.236.398 2.236.398 2.239.977 8.949.171 

B – Programa de Duplicação de Pontes de Concreto 455.846 455.846 455.846 456.575 1.824.113 

C – Programa de Supervisão da BR 174 220.235 220.235 220.235 220.588 881.293 

D – Programa de Construção de Pontes 423.355 423.355 423.355 424.034 1.694.099 

Total do Estado 3.335.834 3.335.834 3.335.834 3.341.174 13.348.676 

 


